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À COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM 
SAÚDE DO PARANÁ – FUNEAS

BURANI & PATRIAL PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

DIEGO 
RALPH BURANI,

RECURSO ADMINISTRATIVO

DO CABIMENTO
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14.1 Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá
recurso ao qual poderá ser dado efeito suspensivo, 
limitando-se às questões de habilitação ou inabilitação, 
considerando exclusivamente a documentação apresentada 
no ato da inscrição, não sendo considerados os documentos 
eventualmente anexados na fase recursal.

DA TEMPESTIVIDADE

14.3 O prazo para interposição do recurso tratado nesse 
item será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à lavratura da ata ou após a 
publicação do ato no Diário Oficial do Estado;
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DA DECISÃO DE INABILITAÇÃO
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DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
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10.2 Documentação Cadastral do Profissional, por 
intermédio dos seguintes documentos: 

10.2.1 Carteira de Identidade – RG*; 

10.2.2 Cadastro Pessoa Física – CPF**;

10.2.3 Carteira de Registro ou Identidade Profissional;

10.2.4 Diploma (frente e verso) do(s) Profissional(is) que 
prestará(ão) o serviço; 10.2.5 Certificado de Especialidade 
(frente e verso) reconhecido pelo Conselho Regional de 
Classe do Profissional que prestará o serviço na área 
pretendida como previstos no Edital e com os respectivos 
registros no Conselho de Classe quando exigidos pelo seu 
Código de Ética ou Registro de Qualificação de Especialista -
RQE;

DA PERMISSÃO PARA O MÉDICO ATUAR EM OUTRO ESTADO

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a 
medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades, 
após o prévio registro de seus títulos, diplomas, 
certificados ou cartas no Ministério da Educação e Cultura 
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e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob 
cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

III - Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no 
Conselho Regional do respectivo estado, território ou 
Distrito Federal.

Art. 1 º O médico que venha a exercer a medicina em outra 
jurisdição, temporariamente e por período inferior a 90 
(noventa) dias, deverá requerer visto temporário ao 
presidente do CRM daquela localidade.
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§ 1º O período de 90 (noventa) dias referido no caput do 
artigo fica limitado ao exercício fiscal (1ºde janeiro a 31 
de dezembro).

DA COMPLEMENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

12.13 A FUNEAS poderá solicitar esclarecimentos, 
retificações e complementações da documentação ao 
interessado. A Comissão de Credenciamento poderá 
assinalar prazo para complementação dos documentos 
faltantes, que será analisada em sessão pública 
complementar.

12.14 Caso o interessado apresente a documentação 
faltante, na forma do item acima por ocasião da sessão 
pública complementar, este será considerado habilitado.

- FLÁVIA VICALVI COTTA – CRM 39806-PR
- THAISA RODRIGUES SALMAZO – CRM 56660-PR
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DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA INSCRIÇÃO NO CRM PR

12.15 Se o prazo não for suficiente para a referida 
avaliação, deverá ser formalizado pedido à Comissão de 
Credenciamento, devidamente justificado, o qual poderá 
aprovar, após análise do requerimento, um prazo extra de 
30 dias, podendo ser prorrogado por mais 15 dias 
(totalizando 45 quarenta e cinco) dias corridos para a 
análise. 12.16

JESSYKA BERTOLDO LOPES e LATIFE DIRENE,

DOS PEDIDOS

1) O recebimento e conhecimento do presente recurso, por 
ser cabível, tempestivo, e em conformidade com o Edital de 
Credenciamento nº 01/2022 – Hospital Regional do Norte 
Pioneiro;

2) No mérito, o seu provimento, a fim de que seja 
modificada a decisão de inabilitação dos profissionais 
médicos, ATA 17/02/2025 - SESSÃO PÚBLICA DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NA ÁREA DE SAÚDE PARA ATUAR NO HOSPITAL REGIONAL 
DO NORTE PIONEIRO – HRNP , em razão do Edital de 
Credenciamento nº 01/2022, não vedar a participação de 
médico de outro Estado;
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3) Subsidiariamente, caso não seja provido o recurso em 
sua totalidade, conforme pedido do item 2, requer:

3.1) seja deferida a habilitação das médicas FLÁVIA 
VICALVI COTTA – CRM 39806-PR e THAISA RODRIGUES 
SALMAZO – CRM 56660-PR, considerando os documentos 
apresentados no presente recurso como complementação, 
após sessão pública complementar, conforme autoriza o 
item 12.12 e 12.13 do Edital de Credenciamento nº 
01/2022;

3.2) em relação às médicas JESSYKA BERTOLDO LOPES e 
LATIFE DIRENE, seja deferido prazo para apresentação da 
inscrição suplementar no CRM/PR, com fundamento no 
item 12.15 do Edital de Credenciamento nº 01/2022.

Cintia Antunes de Almeida da Silva
Advogada – OAB/PR 41.023






